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行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 33/2012號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款

（一）項及第七條，結合經第26/2011號行政命令修改的第

120/2009號行政命令第一款、第二款及第五款的規定，作出本

批示。

轉授一切所需的權力予行政公職局局長朱偉幹或其法定代

任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“萬訊電腦科

技有限公司”簽訂為行政公職局提供“電子政務應用平台”基

礎功能組件構建方案的合同。

二零一二年十月十九日

行政法務司司長 陳麗敏

–––––––

二零一二年十月二十四日於行政法務司司長辦公室

辦公室主任  張翠玲

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 164/2012號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦

予的職權，及參照經第35/2001號行政法規修訂的第6/1999號行

政法規第四條第二款所指附件四第（七）項的規定，並根據第

122/2009號行政命令第一款的規定，作出本批示：

根據經十二月三十日第66/94/M號法令核准的《澳門保安

部隊軍事化人員通則》第一百零五條第一款b）項，以及第

24/2001號行政法規第六條及第八條的規定；

根據《澳門保安部隊軍事化人員通則》第四十三條第二款

規定，經聽取司法暨紀律委員會意見；

經行政長官批准，按照十二月二十一日第87/89/M號法令核

准，並經十二月二十八日第62/98/M號法令修改之《澳門公共

行政工作人員通則》第一條第三款的規定，聯同第15/2009號法

律第二條第二款第（二）項、第五條、第十條及第二十五條，

以及上指《澳門保安部隊軍事化人員通則》第一百零七條及第

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA A ADMINISTRAÇÃO

E JUSTIÇA

Despacho da Secretária para a Administração 
e Justiça n.º 33/2012

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da 
Ordem Executiva n.º 120/2009, com a nova redacção dada pela 
Ordem Executiva n.º 26/2011, a Secretária para a Administração 
e Justiça manda: 

São subdelegados no director dos Serviços de Administração 
e Função Pública, José Chu, ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato para o  forne-
cimento do Projecto de Construção dos Componentes Opera-
cionais Básicos da «Plataforma de Aplicação do Governo Elec-
trónico» à Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública, a celebrar com a «Mega Tecnologia Informática Lda.».

19 de Outubro de 2012.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da Rosa 
Silva Chan.

–––––––

Gabinete da Secretária para a Administração e Justiça, aos 
24 de Outubro de 2012. — A Chefe do Gabinete, Cheong Chui 
Ling.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 164/2012

Usando a faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, com a referên-
cia à competência que lhe advém do disposto na alínea 7) do 
Anexo IV ao n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999, com a nova redacção dada pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 35/2001, e nos termos das disposições conjugadas 
do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 122/2009, o Secretário para a 
Segurança manda:

Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 105.º do 
Estatuto dos Militarizados das Forças de Segurança de Macau 
(EMFSM), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/94/M, de 30 de De-
zembro e ainda, dos artigos 6.º e 8.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 24/2001;

Ouvido o Conselho de Justiça e Disciplina, nos termos do n.º 2 
do artigo 43.º do EMFSM;

Nomeia, precedendo autorização do Chefe do Executivo, de 
acordo com as disposições conjugadas do artigo 1.º, n.º 3, do Esta-
tuto dos Trabalhadores da Administração Pública, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, 
o chefe-principal do Corpo de Bombeiros n.º 433 891, Leong Iok 
Sam, em comissão de serviço, a partir de 4 de Outubro de 2012, 
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